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Despacho do Chefe do Executivo n.º 14/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 
3.º, dos artigos 4.º e 7.º e do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia) e do n.º 1 do artigo 3.º 
do Regulamento Administrativo n.º 42/2023 (Organização e 
funcionamento da Direcção dos Serviços da Protecção de Dados 
Pessoais), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Ho Weng Kong para 
exercer o cargo de subdirector da Direcção dos Serviços da 
Protecção de Dados Pessoais, pelo período de um ano, a partir 
de 1 de Fevereiro de 2024.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

17 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

Anexo

Fundamentos da nomeação de Ho Weng Kong para o cargo 
de subdirector da Direcção dos Serviços da Protecção de Dados 
Pessoais:

— Vacatura do cargo;

— Ho Weng Kong possui a competência profissional e a 
aptidão para o exercício do cargo de subdirector da Direcção 
dos Serviços da Protecção de Dados Pessoais, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito da Universidade de ZhongShan;

— Curso de Introdução ao Direito de Macau pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Macau;

— Mestrado em Direito Penal da Universidade de ZhongShan.

Currículo profissional:

— De Maio de 1999 a Fevereiro de 2000, estagiário da Con-
servatória do Registo Predial;

— De Fevereiro de 2000 a Março de 2000, escriturário do 
Primeiro Cartório Notarial;

— De Março de 2000 a Fevereiro de 2002, técnico superior 
da área jurídica da Direcção dos Serviços de Cartografia e 
Cadastro;

— De Março de 2002 a Janeiro de 2021, técnico superior da 
área jurídica da Direcção dos Serviços de Educação e Juventude; 
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— De Janeiro de 2008 a Abril de 2018 e de Setembro de 
2019 a Janeiro de 2021, chefia funcional da área jurídica da 
Direcção dos Serviços de Educação e Juventude;

— A partir de Fevereiro de 2021, técnico superior da área 
jurídica da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-
vimento da Juventude;

— A partir de Fevereiro de 2021, chefia funcional da área 
jurídica da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-
vimento da Juventude.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 4/2024

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolução 
n.º 2714 (2023) relativa à situação na Somália, adoptada pelo 
Conselho de Segurança das Nações Unidas em 1 de Dezembro 
de 2023, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 17 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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